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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.540, DE 2020 
(Do Sr. Felipe Rigoni) 

 
Acrescenta o parágrafo único ao artigo 18 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, para dispor sobre o desconto do débito nos rendimentos ou 
rendas do agente público ou terceiro beneficiário condenado ao 
ressarcimento integral do dano ou pagamento de multa civil. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 24/03/2023 em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. FELIPE RIGONI) 

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 
18 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 
para dispor sobre o desconto do débito nos 
rendimentos ou rendas do agente público ou 
terceiro beneficiário condenado ao 
ressarcimento integral do dano ou pagamento 
de multa civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 18 da 

Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992: 

“Art. 18. ........................................................................................ 

Parágrafo único. No cumprimento de sentença que aplicar a 

cominação de ressarcimento integral do dano ou pagamento de 

multa civil, o juiz, de ofício ou a requerimento do exequente, 

poderá determinar o desconto do débito nos rendimentos ou nas 

rendas do agente público ou terceiro beneficiário de forma 

parcelada e limitada a 30% (trinta por cento) do valor dos 

rendimentos ou das rendas.” (NR)   

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.429, de 2020 (Lei de Improbidade Administrativa), é 

de inquestionável relevância no enfrentamento à prática de atos que importem 

enriquecimento ilício do agente público ou de terceiro beneficiário, causem 

prejuízo ao erário ou atentem contra os princípios da Administração Pública. 
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Entre as sanções aplicáveis ao responsável pelo ato de 

improbidade estão a perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, o ressarcimento integral do dano, a perda da função pública, a 

suspensão dos direitos políticos, o pagamento de multa civil e, quando for o caso, 

a proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios (cf. art. 12). 

A presente proposição tem por objetivo dar efetividade às 

cominações de ressarcimento integral do dano e pagamento de multa civil, já 

que, muitas vezes, o responsável pela prática de atos ímprobos oculta seu 

patrimônio ou utiliza outros meios ardilosos para se esquivar do cumprimento de 

uma sentença condenatória.  

Nesse contexto, estamos propondo o acréscimo de um 

dispositivo na Lei de Improbidade Administrativa para permitir o desconto do 

valor da condenação nos rendimentos ou nas rendas do agente público ou 

terceiro beneficiário de forma parcelada e limitada a 30% (trinta por cento) do 

valor dos rendimentos. 

Medidas semelhantes estão previstas há muito na lei que regula 

a ação popular (§ 3º do art. 14 da Lei nº 4.717, de 1965) e, mais recentemente, 

no Código de Processo Civil, este último restrito às obrigações de prestar 

alimentos (§ 3º do art. 529). 

Certos de que a presente medida fortalecerá o combate à prática 

de atos ímprobos, contamos com o apoio dos nobres pares no seu 

aprimoramento e aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado FELIPE RIGONI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 

benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 

referida Lei Complementar) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 

de ser arquivada no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 

exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 

companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 

declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 

dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 

bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 

sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 

a exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  

 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 

bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

Parágrafo único: Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 

denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965 
 

Regula a Ação Popular.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Se o valor da lesão ficar provado no curso da causa, será indicado na 

sentença; se depender de avaliação ou perícia, será apurado na execução.  

§ 1º Quando a lesão resultar da falta ou isenção de qualquer pagamento, a 

condenação imporá o pagamento devido, com acréscimo de juros de mora e multa legal ou 

contratual, se houver.  

§ 2º Quando a lesão resultar da execução fraudulenta, simulada ou irreal de 

contratos, a condenação versará sobre a reposição do débito, com juros de mora.  

§ 3º Quando o réu condenado perceber dos cofres públicos, a execução far-se-á 

por desconto em folha até o integral ressarcimento do dano causado, se assim mais convier ao 

interesse público.  

§ 4º A parte condenada a restituir bens ou valores, ficará sujeita a seqüestro e 

penhora, desde a prolação da sentença condenatória.  

 

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a infrigência da lei penal ou a prática 

de falta disciplinar a que a lei comine a pena de demissão ou a de rescisão de contrato de 

trabalho, o juiz, ex officio , determinará a remessa de cópia autenticada das peças necessárias 

às autoridades ou aos administradores a quem competir aplicar a sanção.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE 

OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 529. Quando o executado for funcionário público, militar, diretor ou gerente 

de empresa ou empregado sujeito à legislação do trabalho, o exequente poderá requerer o 

desconto em folha de pagamento da importância da prestação alimentícia.  

§ 1º Ao proferir a decisão, o juiz oficiará à autoridade, à empresa ou ao 

empregador, determinando, sob pena de crime de desobediência, o desconto a partir da 

primeira remuneração posterior do executado, a contar do protocolo do ofício.  

§ 2º O ofício conterá o nome e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas do exequente e do executado, a importância a ser descontada mensalmente, o tempo 

de sua duração e a conta na qual deve ser feito o depósito.  

§ 3º Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o débito objeto de 

execução pode ser descontado dos rendimentos ou rendas do executado, de forma parcelada, 

nos termos do caput deste artigo, contanto que, somado à parcela devida, não ultrapasse 

cinquenta por cento de seus ganhos líquidos.  

 

Art. 530. Não cumprida a obrigação, observar-se-á o disposto nos arts. 831 e 

seguintes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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